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ANEXO I _ TERMO I)E REFERENCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÂO DE MATERIAS ESPORTMS. nos termos da tabela em
anexo. conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente deÍlnidos pelo edital. por meio de
especilicaçôes usuais de mercado;
O objeto desta contrataçâo não se enquadra como sendo de bem de luxo. conÍbrme Decreto
n' I 0.81 8. de 27 de setembro de 202 I .

O prazo de vigência da contratação é de l2 meses contados da assinatura da Ata Registro
de Preço, na Íbrma do artigo 1 05 da Lei n' 1 4.133, de 2021.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A FundamentaÇão da Contrataçào e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍ'erência.

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Os requisitos que serâo admitidos na Presente Contratação sâo aqueles contidos nos Estudos

Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

4 SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.1.1 E vedada a subcontrataÇão completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de
2021.

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1 O prazo de entrega dos materiais esportivos é de 05 dias, contados do pedido da secretaria
solicitante.

6.2 Os materiais espoÍivos serão entregues no seguinte endereço: RUA MANOEL FRANCISCO DO
NASCIMENTO, N'631. CENTRO (Secretaria Municipal de Educação), RUA JOAQUIM DOS
SANTOS COMPONEZ, N" 777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte) e RUA ANTONIO
CONSALTER LONGO. N" 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social), conforme solicitação
de compra.

7 GARANTIA,MANUTENÇÃO EASSISTÊNCIATÉCNICA
7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078. de I I de setembro de 1990 (Código
de DeÍ'esa do Consumidor).
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9 DA rrsc.Llz.nçÃo
rrscarrzaçÃo rÉcxrca
9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, píra que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022. art.22. VI):
9..l.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. I17. §1'. e Decreto
n" I 1.246, de 202Lan.22.lltl.
9.1.2 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a coneção. (Decreto
n' 11.246. de 2022. art. 22.lll);
9.1.3 O fiscal técnico do contrato inlbrmará ao gestor do contato. em tempo hábil. a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n' I 1.2.16. de 2022. art. 22. IV).
9.1.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas.
o fiscal técnico do contrato comunicará o Íàto imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no

I t .216, de 2022, ar-22-ll).
9.1.5 O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

).(Decrelo n" I I.146. de 1022. art. ll. VII

l,r,a

8 MODELODEGESTÁODOCONTRATO
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n" 14. I 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo
total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente. anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente' o órgão ou entidade poderá

v convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalizaçâo, que conterá inlormações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização. das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada. quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021. art. I 17. caput).
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FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA
9.2 O llscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contraÍada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e terrnos aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍinentes,caso
necessário ( Art. 23. I e .do Decreto n" I I .246. de 2022\
9.2.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis. quando ultrapassar a sua competência: Decreto n" I L246 de 2022 art.23
IV)

II RECEBIMENTO
I I .l Os bens serào recebidos provisoriamente. de Íbrma sumária, no ato da entrega. juntamente

com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e liscalização do contrato. para efeito de posterior veriÍicação de sua conÍbrmidade com as

especiÍicações constantes no Termo de Refêrência e na proposta.

II

10 GESTORDOCONTRATO
\_, 10. I O gestor do contralo coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo lodos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações
contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21. lV).
10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso.
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" 1l .246, de 2022. art.
21. rr).
10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada.
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n" 11.246, de 2022,
art.21. III).
10.4 O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com mençâo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de

v cumprimento de obrigações. (Decreto n' I1.246, de 2022. aÍ. 21, VIII).
10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissâo de que trata o art.
I 58 da Lei n' 14. I 33. de 2021. ou pelo agente ou pelo selor com competência para tal. conforme o
caso. (Decreto n' I1.246, de 2022. aÍ. 21. X).
10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n' ll .246, de 2022. aÍ. 2l, VI).
10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação peÍinente ao setor de compras para a

f'ormalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Í'iscalização
e gestão nos termos do contÍato.

aÂ.I
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ll.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, inclusive antes do recebimento
provisório. quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias. a contar da notificação da contratada. às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
I I .3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis. a contar do recebimento da nota
Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
I 1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n" I zl.l33. de 2021 , o prazo máximo para o recebimento deÍlnitivo
será de até l0 dias úteis.
ll.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma
justificada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das ex igênc ias contraluais.
11.6 No caso de conÍrovérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e

quantidade. deverá ser observado o teor do art. l,l3 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto. para efeito de liquidação e pagamento.
ll.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamenlo da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
deÍinitivo.
I 1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12 LIQUIDAÇÃO
l2.l Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de trinta dias
úteis para tins de liquidação, na lorma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7". §3 "d hr \ tiva SEGES/MII n' 77 12012

12.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade de
prorrogação. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso I do art. 75 da Lei n" 14. 1 33. de 2021 .

12.2 Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota liscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
12.2.1 o prazo de validade;
12.2.2 a data da emissão;
12.2.3 os dados do contrato e do órgão contrâtante:
12.2.4 o período respectivo de execução do contratoi
12.2.5 o valor a pagar; e

12.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.3 Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação. sem ônus ao contratante;
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12.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sitios eletrônicos
oÍlciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133. de 2021.
12.5 A nota fiscal deverá ser encamiúada para o e-mail: comoras@cabralia.sp.gov.br.
12.6 Em caso de extravio da nota fiscal. o fomecedor deverá comprovar que a mesma foi enviada
no email do compras (compras@cabralia.sp.gov.br). Caso não comprove, deverá fatura-lá
novamente.
12.7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no editall b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação. no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3. DE 26 DE ABRIL DE20l8).
12.8 Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notitlcação. por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a criterio do contratante.
12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10 Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contÍatado a ampla
deÍ'esa.

l2.l I Havendo a eÍ'etiva execução do objelo, os pagamentos serão realizados normalmente. até que

se decida pela rescisâo do contrato. caso o contratado não regularize sua siruação junto ao SICAF.

13 PRAZODEPAGAMENTO
l3.l O pagamento será efetuado no prívo de ate 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da

v liquidação da despesa ou conforme agendamento pelo setor de tesouraria, conforme seção anterior,
nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n'77,de2022.
13.2 Após realizar e aprovar a medição/serviçoientrega dos produtos estipulados no cronograma
deexecução. o engenheiro/fiscal do contrato. encaminhará a mediçãoi autorização de pagamento para

o Orgão Concessor do Repasse Financeiro (Govemo Estadual/ Govemo Federal).
13.3 Após o Orgão Concessor aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais. a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis) o pagamento da

medição/serviço/entrega dos produtos aprovada.
13.4 A Administração do Municipio de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB
n". 1.23412012. alterada pela IN RFB no. 2.14512023. reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de
serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
13.5 Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:
13.5.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da Íblha de pagamento

dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser enviadas por

tl a
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meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-SOCIAL/DCTF-WEB,
conforme abaixo:

13.5.1.1 Relação de Empregados;
13.5.1.2 Composiçâo do valor do FGTS;
13.5.1.3 Composição do INSS.

14 FORMA DE PAGAMENTO
l4.l O pagamento será realizado por meio de ordem banciíria, para credito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
14.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
14.3 Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
14.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão retidos
na lonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
11.4 O contratado regularmente optante pelo Simp les Nacional. nos teÍrnos da Lei Complementar
n' 123. de 2006. não sotierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na
Instrução Normativa no 1.234/2012. alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023. No entanto. o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial, de
que Íàz jus ao tralamento tributário Íàvorecido previsto na reÍêrida Lei Complementar.

I5 FORMA DE SELEÇÃO E CRITERIO DE JTILGAMENTO DA PROPOSTA
15.1 O l'omecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO. na

modalidade PREGÃO. sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

16 FORMA DE FORNECIMENTO
l6.l O lbmecimento do objeto será parcelado. conforme necessidade da secretaria solicitante.

17 HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

17.t DOCUMET-TOS DE HABILITAÇAO

t7.l.l Habilitaçâo Juridica
a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por Íbrça de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacionall OBRIGATORIO.
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede: OBRIGATÓRIO.
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI. cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:/iwww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; OBRIGATÓRIO
d) Sociedade empresiíLria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OBRIGATORIO

a
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil.
publicada no Diário OÍlcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial. agência. sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede.
conforme lnstrução Normativa DREVME n." 77. de l8 de março de 2020. OBRIGATÓRIO
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
OBRIGATORIO
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da fitial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no
Registro onde tem sede a matriz. OBRIGATÓRIO
h) Sociedade cooperaliva: ata de fundaçâo e estatuto social. com a ata da assembleia que o
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede.. além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764. de 16 de
dezembro 1971. OBRIGATORIO
i) Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
j) O licitante deverá verificar seu enquadramento Íiscal para fins de anexo na plataforma dos
documentos acima elencados.

17.12 Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas. conforme o casol OBRIGATÓRIO
b) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
PoÍaria Conjunta n' 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. OBRIGATÓRIO
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

OBRIGATÓRIO
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ce(idâo negativa ou positiva com eÍ'eito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de lo de maio de 1943:

OBRIGATORIO
e) Prova de inscrição no cadastro de conlribuintes IEstadual/Distritat] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fomecedor. peíinente ao seu ramo. OBRIGATORIO
Í) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fomecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍrel
OBRIGATÓRIO
g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual. deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede. ououtra equivalente, na

forma da lei.

i,I 'õ
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h) O fomecedor enquadrado como microempreendedor indiviàüal que pretenda
auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.
i) Alvara de localização ou Alvará de Funcionamento OBRIGATÓRIO
) Certidão do SICAF OBRIGATóRIO
k) Declaração simptiÍicada da Junta Conercial OBRIGATÓRIO

17.13 QualificaçãoEconômico-Financeira
a Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante. caso se trate de pessoa Íisica. desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5'. inciso II, alínea ''c", da Instrução Normativa Seges/ME n" I 16. de 2021 ).
ou de sociedade simples: OBRIGATÓRIO
h Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -
Lei n' 14. 133, de 2021 . art. 69. caput. inciso Il)l OBRIGATÓRIO
c Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. comprovando;
i. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um); OBRIGATÓRIO
ii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
iii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
iv'. Os documentos releridos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.
d Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de
100% do valor total dos itens adjudicados.
e As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contribeis pelo
balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, aÍ. 65, § 1").

f As empresas optantes pelo Simples Nacional não estão desobrigadas a apresentar
Balanço Patrimonial. sob pena de inabilitação do certame.
g O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da iirea contábil, apresentada
pelo fomecedor.
h A documentação acima especilicada poderá ser:

I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente
admitido pela Administraçãol
II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;
Parágrafb único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar
documentos equivalentes, na Íbrma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

17.1.{ QualificaçãoTécnica

a. Registro ou inscrição da empresa na entidade protissional (escrever por extenso.
se o caso). em plena validade: FACULTATIVO

Çí

{
17480-0r 3

I a.t



CAgRALIA
PAUL!STAPREFEITURÂ MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA

CNPJ:46. I 3 7.469 I 000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'66'l Centro - Cep: 'l 7480-013

Fone (l 4) 3285 -1244
e-mâil: sabütele!@cabraliasp€ott.br

t a

17.15 Declarações
a) Declaração tJniÍicada. OBRIGATÓRIO

172 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original.
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro./Equipe de Apoio. mediante
conlerência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo
sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

173 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da Iicitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento.

175 Os documentos de habilitação deverão estaÍ em nome da licitante. com o número
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará,

It.l-l

b. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação. ou
com o item pertinente. por meio da apresentação de certidões ou atestados. por pessoas
jurídicas de direito público (atestado de capacidade técnica). OBRIGATÓRIO
c. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:
i. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
conlratação e que executarão o contrato. com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 2l, inciso I e 42, §§2'a 6" da Lei n. 5.764. de l97l;
ii. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI.
para cada um dos cooperados indicadosl
iii. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
iv. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. l07l
v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por paÍe dos
cooperados que executarão o contratoi e
ü. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da
cooperativa: a)ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovoui
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados. com a ata da assembleiai d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais: e Í) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da licitaçào:
üi. A última auditoria contábil-hnanceira da cooperativa, conÍbrme dispõe o aÍ. I l2
da Lei n. 5.764.de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de quetal auditoria não

foi exigida pelo órgão fiscalizador.
d) Proposta em papel timbrado. OBRIGATÓRIO

17.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto. a concessão de prazo para

complementação da documentação exigida para a habilitação.
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portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante
seja a Matriz e a executora dos serviços se.la a filial, os documentos referentes à
habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

17.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistênciade prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das prôpostas.

17.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis. cujo termo inicial coÍresponderá ao momento em que o proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período. a critério da Administração, para
regularização da documentação. pagaÍnento ou parcelamento do debito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

173 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à

Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 90 da Lei 14.133121, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

18 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÁTAÇÃO
l8.l O custo médio estimado total da contratação é de R$ 253.ó15'96 (duzentos e

cinquenta e três mil, seiscentos e quinze reais e noventa e seis centavos),

conl'orme custos unitáTios apostos em anexo.

020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27 812 Desporto Comunitririo
27 812 0034 Desporto e culturâ
27 8I2OO34 20I4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

020206 CULTURA. ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e culturâ
27 812 OO34 20 I4 OOOO OPERACAO. MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER

608 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUlÇÀO CRATUITA

O2O2O8 FUNDO MLNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 243 Assistência à Crianga e ao Adolescente

08 243 0005 Proteçào Social Básica

08 243 0005 2034 0000 SERV coNv E FORT VINCULOS Pi CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3.3.90.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO

CASRÁLIA
PAULISTA
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l9 DA DOTAÇÃO OnÇaUrXrÁRIA
19. I As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especificos consignados no Orçamento vigente:
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O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI-
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteçào Social Básica
08 2,14 0005 2015 0000 SERV CONV E FORT VINCULOS PARA IDOSOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MLTNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteçào Social Básica
08 244 0005 2053 0000 sERv PROTEÇÀO E ATENDTMENTO INTEGRAL À raUÍltAlenrnl
3.3.9O.3O.OO MATERIAL DE CONSUMO

0202 1 3 DEP.MLIN.ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 2,14 Assistência Comunitária
08 244 0012 Assistência Comunitária
08 244 OOI2 20 I9 OOOO MANUTENCAO NO DEPARTAMENTO DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2()2I8 DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO
l2 Educação
l2 I 22 Administração Geral
12 122 0052 Diretoria Municipal de Ensino
12 122 0052 2l 80 0000 Mânutenção da Diretoria Municipal de Ensino
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2I9 F.M. EDUCAÇÀO. ENSINO INFANTIL. CRECHE
l2 Educação
l2 365 Educação lnfantil
12 365 0003 Educação e Cultura
l2 3ó5 0003 2092 0000 Ensino Infantil Creche Municipal
3.3.90.30.00 MATERIAl, DE CONSUMO

O2O2O3 F.M.EDUCAÇÀO - ENSINO FUNDAMENTAL
I 2 Educação
l2 361 F.nsino Fundamental
l2 361 0003 Educação e Cultura
I2 36I OOO3 2OO9 OOOO MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O4 F.M. EDUCAÇAO. ENSINO INFANTIL
| 2 Educação
l2 365 Educação Intàntil
l2 365 0003 Educação e Cultura
I2 365 OOO3 2O9I OOOO MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

7480-013

' -"§
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Cabrália 26 de juúo de2025.

ALTER AMÔRANA
Secretári de ucaçãoil

ANAFLÁVIA LI
Secretária da Assi

CONÇALVES
ência Socials

ffi
NIAURO STRGIO LEAL

Secretário de Esporte. Cultura e Lazer

E PAU LI STA

MUNrciPro
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

SETOR: SECRETAzuA MLINICIPAL DE EDUCAÇÂO. SECRETAzuA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

oBJETO DA CONTRATAÇÃO

Constitui objeto deste estudo preliminar a AeUISIÇÃO OE MATERIAIS

ESPORTIVOS.

FORMA DE CONTRATAÇÃO

O presente estudo técnico tem por objetivo adquirir materiais esportivos paÍa as

secretarias do município de Cabrália Paulista. A modalidade escolhida será o Registro de

preços. suficientes para l2 (doze) meses. com possibilidade de renovação.

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de materiais esportivos se faz necessária para atender à demandas das

Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social e Esporte, com o objetivo de garantir

a continuidade e qualidade das atividades esportivas, educacionais e sociais promovidas pelo

Municipio.

No âmbito da Secretaria de Educação, os materiais esportivos serão utilizados nas

aulas de Educação Física e em projetos pedagógicos que envolvem práticas corporais.

contribuindo para o desenvolvimento fisico, motor, social e emocional dos alunos da rede

municipal de ensino.

Já a Secretaria de Assistência Social utilizará os materiais em atividades

desenvolvidas nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), voltadas à

promoção da inclusão, socialização e bem-estar de crianças. adolescentes e idosos atendidos

pelos programas socioassistenciais, por meio de oficinas e eventos esportivos e recreativos.

No caso da Secretaria de Esporte, os materiais são essenciais para o suporte âos

campeonatos municipais. treinamentos e demais ações voltadas à promoção da prática

!l

CABRALIA
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esportiva e incentivo ao esporte amador no município, promovendo qualidade de vida, saúde

e integração social.

A aquisição visa suprir as necessidades atuais. substituindo materiais desgastados e

ampliando a oferta de atividades. Ressalta-se que o fomecimento adequado desses itens é

fundamental para o bom andamento das políticas públicas de espoÍe, educação e assistência

social. sendo medida de interesse público e relevância social.

PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Contratação do Município

de Cabrália Paulista. tendo em vista, que o PCA foi etaborado no ano de 2024 e as secretarias

incluíram os materiais esportivos como licitação necessária para o ano de 2025.

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O orçamento médio estimado para a aquisição dos materiais esportivos foi realizado

em cotações a nível nacional. disponibilizado pelo CGMS TECNOLOGIA, que conesponde

à R$ 253.615.s6 (duzenlos e cinquenta e três mil. seiscentos e quinze reais e novenla e seis

centavos). O valor unitrlrio e o total aproximado serão divulgados no edital de licitação.

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

Os quantitativos de materiais esportivos estão previstos no Termo de Referência

anexo ao edital.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os fornecedores devem fomecer materiais esportivos de acordo com a descrição dos

mesmos, bem como cumpriros prazos estipulados no Edital e Termo de Referência, suprindo

assim as necessidades das secretarias do município de Cabrália Paulista.

Os fomecedores para serem habilitados devem anexar na plataforma no momento do

credenciamento todos os documentos de habilitação: jurídica, fiscal, social. trabalhista,

econômico-financeira, qualificaÇão técnica, bem como anexar todas as declarações

constantes deste edital.

-\.\
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Será exigida amostra de todos os troféus, medalhas, bolas, chuteiras, mochilas,

luvas, porta chuteira e coletes.

As amostras deverão ser encamiúadas para o seguinte endereço: Rua Joaquim dos

Santos Camponê2, no 661. Centro, Cabrália Paulista/SP, de segunda a sexta feiras, das

8:00 às 1 l:00 horas ou das 13:00 às l6:00 horas, no prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados do encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado

vencedor dos itens do objeto, para conferência. análise e aprovação da comissão.

A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante.

Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua

portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, submetidos

aos testes necessários.

Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Edital.

A rejeição do item será devidamente fundamentada.

Será desclassificada a pÍoposta da licitante no item que tiveÍ sua amostra rejeitada

ou não a entregar no pÍtzo estabelecido.

Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante

subsequente e solicilará amostra dos itens do mesmo.

Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as

amostras, independentemente se aceita ou rejeitada. no mesmo endereço onde foi

entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostÍas. as mesmas serão

descartadas.

A secretaÍia de esporte para garantir a qualidade dos materiais solicita marca

reÍ'erência dos seguintes itens:

BOLAS

Futebol de Campo: Pênalty, Topper, Adidas. Nike ou equivalente

Futsal: Pênalty. Kagiva, Dalponte ou equivalente

Voleibol: Mikasa, Pênalty, Wilson ou equivalente

Basquetebol: Temark (Decathlon), Molten, Wilson ou equivalente

Futebol Society (campo sintético): Kagiva. Topper, Pênalty ou equivalente

fl
I
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LISÍA

CHUTEIRAS

Nike (modelo Tiempo Legend ou similar)

Adidas (modelo Copa Sense ou similar)

Puma (modelo Future ou Ultra)

Penalty (Modeto S1l Campo)

Topper (modelo Dominator)

Umbro (modelo Class ou Speciali)

Kanxa (modelo Campo Profissional)

GARRAFAS

Penalty

Kanxa

Muvin

PORTA CHUTEIRA ESPORTIVO

Penalty

Kanxa

Poker

MOCHILA SACO ESPORTIVA

Adidas

Nike

Muvin

Kanxa

Os licitantes que oleÍarem as marcas referenciais ficam dispensados de apresentar

amostras.
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CAPACIDADE DE ENTREGA

Os fomecedores devem demonstrar capacidade de fomecer os itens dentro do prazo

determinado pelo edital. A entrega dos materiais esportivos deverá ficar sob total

responsabilidade do fornecedor. acompanhada de nota fiscal, respeitando o prazo de entrega.

O fomecedor deverá entender sua responsabilidade em cumprir seus deveres e prazos.

RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a aquisição dos materiais esportivos. pretende-se alcançar os seguintes

resultados:

l. Aprimoramento das atividades pedagógicas nas escolas da rede

municipal, com o fortalecimento das aulas de Educação Física e projetos

interdisciplinares voltados ao desenvolvimento integral dos alunos.

2. Promoção da inclusão social por meio da ampliação e qualificação das

atividades esportivas, recreativas e de convivência ofertadas nos CRAS e demais

unidades da Assistência Social, beneficiando crianças, adolescentes, adultos e idosos

em situação de vulnerabilidade.

3. Estímulo à prática esportiva regular e saudável por parte da população,

com o fomecimento de materiais adequados para as escolinhas esportivas, projetos

sociais, campeonatos e eventos esportivos promovidos pela Secretaria de Esporte.

4. Redução de sedentarismo e melhoria da saúde fisica e mental dos

participantes dos programas esportivos e socioeducativos, contribuindo para o bem-

estar da comunidade.

5. FoÍalecimento das politicas públicas intersetoriais, integrando

educação, esporte e assistência social por meio de ações articuladas com foco no

desenvolvimento humano, inclusão, cidadania e prevenção de situações de risco

social.

6. Eficiência na gestão pública, com a padronização, controle e

disponibilidade de materiais adequados para cada ação planej ada pelas respectivas

secretarias, evitando improvisos e garantindo maior qualidade nas atividades
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LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a aferição do valor da contratação, foram realizadas pesquisas de mercado

através do CGMS Tecnologia.

DESCRIÇAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Para a efetividade da contratação, o Município deverá verificar no momento da

habilitação do processo licitatório. a idoneidade da empresa a ser contratada, com a análise

da documentação jurídica, fiscal, econômico-financeira e capacidade técnica para a

realização do serviço. bem como se a empresa já foi penalizada ou impedida de participar

de licitações públicas.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O critério de julgamento será o de menor preço por item. assim a administração

proporcionará ampla participação dos concorrentes e adoção das melhores propostas para a

municipalidade.

Esse critério foi adotado, levando em consideração o objeto licitado (vários itens que

podem ser divididos) sem prejudicar a entrega dos objetos e economicidade dos recursos.

A licitação de esportivos terá previsão de suprir a necessidade das secretarias do

município por l2 meses. Portanto, a entrega se dará de forma SEGMENTADA. conforme a

necessidade e capacidade do estoque, e obedecendo os prazos de entrega do edital.

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÁO

Este estudo técnico preliminar estabelece direlrizes para a aquisição de materiais

esportivos para o exercicio de 2025.

0 processo de licitação será conduzido de acordo com a Lei n" 14.133121.

modalidade PREGÀO ELETRONICO, buscando selecionar fomecedores qualificados que

possam fornecer materiais espoÍivos de forma a atender à necessidades e exigências da

Pretêitura Municipal de Cabrália Paulista e de suas secretarias. Esse estudo técnico

preliminar, servirá como base para a elaboração do edital de licitação, garantindo um
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processo transparente e justo, e selecionando os lomecedores que realmente poderão se

comprometer a cumprir côm suas obrigações previstas no edital.

Cabrália P IS 26 de junho de 2025.

AN CRI C NSALTER AMOR

Secretária Educaçào

ANA FLÁVIA

Secretária sistênci

NÇALVES

a Social

MAITRO S RCIO LEAL

Secretário de Esporte, Cultura e Lazer

a
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Cabrália Paulista, 03 dejulho de 2025.

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta pelo Prefeito Municipal para
atendimento das providências constatadas. segue medidas tomadas:

Segue em anexo os documentos necessários para a execução da modalidade
Pregão Eletrônico (Minuta do Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar,
Minuta da Ata Registro de Preço, Minuta do Contrato)

Remeto a Procuradoria Jurídica do Município para análise e eventual emissão de
parecer

Atenciosamente-

Liria ra Gomes

Membro Comissão de Lici
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Membro Comissão de Licitações
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